
  

Este  periódico,  elaborado  pela  Secretaria  de  Jurisprudência  do  STJ,  destaca  teses  jurisprudenciais
firmadas  pelos  órgãos  julgadores  do  Tribunal  nos  acórdãos  incluídos  na  Base  de  Jurisprudência  do
STJ,  não  consistindo  em  repositório  oficial  de  jurisprudência.   

DIREITO  ADMINISTRATIVO.  LIMITE  TEMPORAL  PARA  APLICAÇÃO  DO  REAJUSTE  SALARIAL  DE
3,17%  CONCEDIDO  A  SERVIDORES  PÚBLICOS  DO  MAGISTÉRIO  SUPERIOR.  RECURSO  REPETITIVO
(ART.  543-C  DO  CPC  E  RES.  8/2008-STJ).  TEMA  804.   

O  pagamento  do  reajuste  de  3,17%  está  limitado  à  data  da  reestruturação  ou  reorganização  da
carreira,  nos  termos  do  art.  10  da  Medida  Provisória  2.225-45/2001,  não  configurando  tal  marco  o
advento da Lei 9.678, de 3 de julho de 1998, que estabeleceu a Gratificação de Estímulo à Docência -
GED, uma vez que esse normativo não reorganizou ou reestruturou a carreira dos servidores públicos
do  magistério  superior  lotados  em  instituições  de  ensino  dos  Ministérios  da  Educação  e  da  Defesa.
REsp 1.371.750-PE,  Rel.  Min.  Og Fernandes,  Primeira Seção,  julgado em 25/3/2015,  DJe 10/4/2015.   
  

DIREITO  CIVIL.  PRAZO  PRESCRICIONAL  PARA  COBRANÇA  OU  COMPLEMENTAÇÃO  DE  VALOR  DO
SEGURO  DPVAT.  RECURSO  REPETITIVO  (ART.  543-C  DO  CPC  E  RES.  8/2008-STJ).  TEMA  883.   

A  pretensão  de  cobrança  e  a  pretensão  a  diferenças  de  valores  do  seguro  obrigatório  (DPVAT)
prescrevem  em  três  anos,  sendo  o  termo  inicial,  no  último  caso,  o  pagamento  administrativo
considerado a menor. Em relação ao prazo de prescrição da ação de cobrança do seguro obrigatório
(DPVAT),  cabe  ressaltar  que  a  Segunda  Seção  do  STJ,  quando  do  julgamento  do  REsp  1.071.861-SP
(DJe  21/8/2009),  firmou o  entendimento  de  que  o  seguro  DPVAT não perdeu a  natureza  de  seguro
obrigatório de responsabilidade civil,  de modo que o prazo de prescrição, na vigência do CC/2002, é
de  três  anos.  Posteriormente,  esse  entendimento  foi  cristalizado  na  Súmula  405  do  STJ:  "A  ação  de
cobrança  do  seguro  obrigatório  (DPVAT)  prescreve  em  três  anos".  Quanto  à  prescrição  da  ação  de
cobrança  de  diferença  de  valor  pago  a  menor  a  título  de  seguro  DPVAT,  o  STJ  consagrou  o
entendimento  de  que  o  prazo  de  prescrição  para  o  recebimento  da  complementação  deve  ser  o
mesmo  prazo  utilizado  para  o  recebimento  da  totalidade  da  indenização  securitária,  pois  o
complemento está contido na totalidade (REsp 1.220.068-MG, Quarta Turma, DJe 1º/2/2012). Assim,
o prazo de prescrição para o exercício da pretensão de cobrança de diferença de indenização paga a
menor a título do seguro obrigatório DPVAT deve ser o de três anos, incidindo também nesta hipótese
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a Súmula 405 do STJ.  No tocante ao termo inicial  do aludido prazo prescricional,  cabe assinalar que,
nos termos do art. 202, VI, do CC/2002 (art. 172, V, do CC/1916), qualquer ato inequívoco, ainda que
extrajudicial,  que importe reconhecimento do direito pelo devedor é considerado causa interruptiva
da  prescrição,  a  exemplo  do  pagamento  parcial.  Por  isso,  em  caso  de  pagamento  parcial  do  seguro
DPVAT, este deve ser o termo inicial para a contagem do prazo prescricional relativo à pretensão ao
recebimento complementar da verba indenizatória, tendo em vista o ato inequívoco da seguradora de
reconhecer  a  condição  do  postulante  como  beneficiário  do  seguro  obrigatório.  Nesse  passo,  cumpre
ressaltar  e  distinguir  que  a  suspensão  do  prazo  de  prescrição  se  dá  apenas  durante  a  tramitação
administrativa do pedido de indenização securitária, voltando a fluir da data da ciência da recusa da
seguradora (Súmula 229 do STJ). Por outro lado, se o pleito é acolhido, há, como visto, a interrupção
do  lapso  prescricional  para  se  postular  a  indenização  integral,  caso  venha  ela  a  ser  paga  apenas
parcialmente.  Precedentes  citados:  AgRg  no  REsp  1.382.252-PR,  Terceira  Turma,  DJe  30/8/2013;
AgRg no AREsp 178.937-SP, Quarta Turma, DJe 4/9/2012; e REsp 1.220.068-MG, Quarta Turma, DJe
1º/2/2012.  REsp  1.418.347-MG,  Rel.  Min.  Ricardo  Villas  Bôas  Cueva,  Segunda  Seção,  julgado  em
8/4/2015,  DJe  15/4/2015.   
  

DIREITO  PROCESSUAL  CIVIL.  INSTRUÇÃO  DA  PETIÇÃO  INICIAL  DA  AÇÃO  MONITÓRIA.  RECURSO
REPETITIVO  (ART.  543-C  DO  CPC  E  RES.  8/2008-STJ).  TEMA  474.   

A  petição  inicial  da  ação  monitória  para  cobrança  de  soma  em  dinheiro  deve  ser  instruída  com
demonstrativo  de  débito  atualizado  até  a  data  do  ajuizamento,  assegurando-se,  na  sua  ausência  ou
insuficiência,  o  direito  da  parte  de  supri-la,  nos  termos  do  art.  284  do  CPC.  Não  obstante  o  baixo
formalismo  que  caracteriza  o  procedimento  monitório,  é  indispensável,  sempre  que  se  tratar  de
cobrança  de  soma  em  dinheiro,  a  apresentação  pelo  credor  de  demonstrativo  que  possibilite  ao
devedor  o  perfeito  conhecimento  da  quantia  que  lhe  está  sendo  reclamada.  De  fato,  embora  seja
possível a discussão sobre o quantum debeatur nos embargos à ação monitória, é necessário que haja
o  detalhamento  da  dívida,  com  a  indicação  de  critérios,  índices  e  taxas  utilizados,  a  fim  de  que  o
devedor possa validamente impugná-los em sua peça de resistência. É importante registrar, contudo,
que, detectada a falta ou insuficiência do demonstrativo, tem a parte o direito de saná-la, nos termos
do  art.  284  do  CPC,  entendimento  que  se  estende  à  própria  inicial  de  execução,  na  forma  da
jurisprudência  dominante.  REsp  1.154.730-PE,  Rel.  Min.  João  Otávio  de  Noronha,  Segunda  Seção,
julgado  em  8/4/2015,  DJe  15/4/2015.     
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DIREITO  CONSTITUCIONAL  E  PENAL.  INCONSTITUCIONALIDADE  DO  PRECEITO  SECUNDÁRIO  DO
ART.  273,  §  1º-B,  V,  DO  CP.   

É  inconstitucional  o  preceito  secundário  do  art.  273,  §  1º-B,  V,  do  CP  -  "reclusão,  de  10  (dez)  a  15
(quinze) anos, e multa" -, devendo-se considerar, no cálculo da reprimenda, a pena prevista no caput
do  art.  33  da  Lei  11.343/2006  (Lei  de  Drogas),  com  possibilidade  de  incidência  da  causa  de
diminuição de pena do respectivo § 4º. De fato, é viável a fiscalização judicial da constitucionalidade
de preceito legislativo que implique intervenção estatal  por meio do Direito Penal,  examinando se o
legislador  considerou  suficientemente  os  fatos  e  prognoses  e  se  utilizou  de  sua  margem  de  ação  de
forma adequada para a proteção suficiente dos bens jurídicos fundamentais. Nesse sentido, a Segunda
Turma  do  STF  (HC  104.410-RS,  DJe  27/3/2012)  expôs  o  entendimento  de  que  os  "mandatos
constitucionais de criminalização [...] impõem ao legislador [...] o dever de observância do princípio da
proporcionalidade como proibição de excesso e como proibição de proteção insuficiente. A idéia é a de
que a intervenção estatal por meio do Direito Penal, como ultima ratio, deve ser sempre guiada pelo
princípio  da  proporcionalidade  [...]  Abre-se,  com  isso,  a  possibilidade  do  controle  da
constitucionalidade da atividade legislativa em matéria penal". Sendo assim, em atenção ao princípio
constitucional da proporcionalidade e razoabilidade das leis restritivas de direitos (CF, art. 5º, LIV), é
imprescindível  a  atuação  do  Judiciário  para  corrigir  o  exagero  e  ajustar  a  pena  de  "reclusão,  de  10
(dez) a 15 (quinze) anos, e multa" abstratamente cominada à conduta inscrita no art. 273, § 1º-B, V, do
CP,  referente  ao  crime  de  ter  em  depósito,  para  venda,  produto  destinado  a  fins  terapêuticos  ou
medicinais  de  procedência  ignorada.  Isso  porque,  se  esse  delito  for  comparado,  por  exemplo,  com o
crime  de  tráfico  ilícito  de  drogas  (notoriamente  mais  grave  e  cujo  bem  jurídico  também  é  a  saúde
pública),  percebe-se  a  total  falta  de  razoabilidade  do  preceito  secundário  do  art.  273,  §  1º-B,  do  CP,
sobretudo após  a  edição  da  Lei  11.343/2006 (Lei  de  Drogas),  que,  apesar  de  ter  aumentado a  pena
mínima de 3 para 5 anos, introduziu a possibilidade de redução da reprimenda, quando aplicável o §
4º  do  art.  33,  de  1/6  a  2/3.  Com  isso,  em  inúmeros  casos,  o  esporádico  e  pequeno  traficante  pode
receber  a  exígua  pena  privativa  de  liberdade  de  1  ano  e  8  meses.  E  mais:  é  possível,  ainda,  sua
substituição  por  restritiva  de  direitos.  De  mais  a  mais,  constata-se  que  a  pena  mínima  cominada  ao
crime ora em debate excede em mais de três vezes a pena máxima do homicídio culposo, corresponde
a quase o dobro da pena mínima do homicídio doloso simples, é cinco vezes maior que a pena mínima
da  lesão  corporal  de  natureza  grave,  enfim,  é  mais  grave  do  que  a  do  estupro,  do  estupro  de
vulnerável,  da  extorsão  mediante  sequestro,  situação  que  gera  gritante  desproporcionalidade  no
sistema  penal.  Além  disso,  como  se  trata  de  crime  de  perigo  abstrato,  que  independe  da  prova  da
ocorrência de efetivo risco para quem quer que seja, a dispensabilidade do dano concreto à saúde do
pretenso  usuário  do  produto  evidencia  ainda  mais  a  falta  de  harmonia  entre  esse  delito  e  a  pena
abstratamente  cominada  pela  redação  dada  pela  Lei  9.677/1998  (de  10  a  15  anos  de  reclusão).
Ademais,  apenas para seguir  apontando a desproporcionalidade,  deve-se ressaltar  que a conduta de
importar medicamento não registrado na ANVISA, considerada criminosa e hedionda pelo art. 273, §
1º-B,  do  CP,  a  que  se  comina  pena  altíssima,  pode  acarretar  mera  sanção  administrativa  de
advertência,  nos termos dos arts.  2º,  4º,  8º (IV) e 10 (IV),  todos da Lei  n.  6.437/1977,  que define as
infrações à legislação sanitária. A ausência de relevância penal da conduta, a desproporção da pena em
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ponderação  com  o  dano  ou  perigo  de  dano  à  saúde  pública  decorrente  da  ação  e  a  inexistência  de
consequência calamitosa do agir convergem para que se conclua pela falta de razoabilidade da pena
prevista  na  lei,  tendo  em  vista  que  a  restrição  da  liberdade  individual  não  pode  ser  excessiva,  mas
compatível  e  proporcional  à  ofensa  causada  pelo  comportamento  humano  criminoso.  Quanto  à
possibilidade de aplicação, para o crime em questão, da pena abstratamente prevista para o tráfico de
drogas  -  "reclusão de 5  (cinco)  a  15 (quinze)  anos e  pagamento de 500 (quinhentos)  a  1.500 (mil  e
quinhentos)  dias-multa"  (art.  33  da  Lei  de  drogas)  -,  a  Sexta  Turma  do  STJ  (REsp  915.442-SC,  DJe
1º/2/2011) dispôs que "A Lei 9.677/98, ao alterar a pena prevista para os delitos descritos no artigo
273  do  Código  Penal,  mostrou-se  excessivamente  desproporcional,  cabendo,  portanto,  ao  Judiciário
promover o  ajuste  principiológico da norma [...]  Tratando-se  de crime hediondo,  de  perigo abstrato,
que  tem  como  bem  jurídico  tutelado  a  saúde  pública,  mostra-se  razoável  a  aplicação  do  preceito
secundário do delito de tráfico de drogas ao crime de falsificação, corrupção, adulteração ou alteração
de produto destinado a fins terapêuticos ou medicinais". AI no HC 239.363-PR, Rel. Min. Sebastião Reis
Júnior, julgado em 26/2/2015, DJe 10/4/2015.   
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DIREITO ADMINISTRATIVO. EXECUÇÃO IMEDIATA DE PENALIDADE IMPOSTA EM PAD.   

Não  há  ilegalidade  na  imediata  execução  de  penalidade  administrativa  imposta  em  PAD  a  servidor
público, ainda que a decisão não tenha transitado em julgado administrativamente. Primeiro, porque
os  atos  administrativos  gozam  de  auto-executoriedade,  possibilitando  que  a  Administração  Pública
realize,  através  de  meios  próprios,  a  execução  dos  seus  efeitos  materiais,  independentemente  de
autorização  judicial  ou  do  trânsito  em  julgado  da  decisão  administrativa.  Segundo,  pois  os  efeitos
materiais  de  penalidade  imposta  ao  servidor  público  independem  do  julgamento  de  recurso
interposto  na  esfera  administrativa,  que,  em  regra,  não  possui  efeito  suspensivo  (art.  109  da  Lei
8.112/1990).  Precedentes  citados:  MS  14.450-DF,  Terceira  Seção,  DJe  19/12/2014;  MS  14.425-DF,
Terceira  Seção,  DJe  1/10/2014;  e  MS  10.759-DF,  Terceira  Seção,  DJ  22/5/2006.  MS  19.488-DF,  Rel.
Min.  Mauro  Campbell  Marques,  julgado  em  25/3/2015,  DJe  31/3/2015.   
  

DIREITO PROCESSUAL CIVIL.  COMPETÊNCIA PARA PROCESSAR E  JULGAR AÇÃO DE IMPROBIDADE
ADMINISTRATIVA.   

Compete  à  Justiça  Estadual  -  e  não  à  Justiça  Federal  -  processar  e  julgar  ação  civil  pública  de
improbidade administrativa na qual se apure irregularidades na prestação de contas, por ex-prefeito,
relacionadas  a  verbas  federais  transferidas  mediante  convênio  e  incorporadas  ao  patrimônio
municipal, a não ser que exista manifestação de interesse na causa por parte da União, de autarquia ou
empresa pública federal. Nessa situação, pode-se, em tese, visualizar conflito entre as Súmulas 208 e
209  do  STJ,  que  determinam,  respectivamente,  hipóteses  de  competência  da  Justiça  Federal  e  da
Justiça  Estadual.  Isso  porque,  embora  a  ação  tenha  por  objeto  "verba  sujeita  a  prestação  de  contas
perante  órgão  federal"  (Súmula  208),  trata-se  de  "verba  transferida  e  incorporada  ao  patrimônio
municipal" (Súmula 209).  Ocorre que esses enunciados provêm da Terceira Seção do STJ e,  por isso,
versam  sobre  hipóteses  de  fixação  da  competência  em  matéria  penal,  em  que  basta  o  interesse  da
União,  de  suas  autarquias  ou empresas  públicas  para deslocar  a  competência  para a  Justiça  Federal,
nos termos do inciso IV do art. 109 da CF. No âmbito cível, entretanto, deve-se observar uma distinção
na aplicação desses enunciados, visto que o art. 109 da CF elenca a competência da Justiça Federal em
um  rol  taxativo  em  que,  em  seu  inciso  I,  menciona  as  causas  a  serem  julgadas  por  juízo  federal  em
razão da pessoa,  competindo a este último "decidir  sobre a  existência [ou não] de interesse jurídico
que justifique a presença, no processo, da União, suas autarquias ou empresas públicas" (Súmula 150
do STJ). Assim, a despeito de a Súmula 208 do STJ afirmar que "Compete à Justiça Federal processar e
julgar prefeito municipal por desvio de verba sujeita a prestação de contas perante órgão federal",  a
competência absoluta enunciada no art.  109,  I,  da CF faz alusão,  de forma clara e  objetiva,  às  partes
envolvidas no processo, tornando despicienda, dessa maneira, a análise da matéria discutida em juízo.
Nesse contexto, a Segunda Turma do STJ já decidiu que "A competência da Justiça Federal, em matéria
cível, é aquela prevista no art. 109, I, da Constituição Federal, que tem por base critério objetivo, sendo
fixada  tão  só  em  razão  dos  figurantes  da  relação  processual,  prescindindo  da  análise  da  matéria
discutida  na  lide"  (REsp  1.325.491-BA,  DJe  25/6/2014).  CC  131.323-TO,  Rel.  Min.  Napoleão  Nunes
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Maia Filho, julgado em 25/3/2015, DJe 6/4/2015.   
  

DIREITO  PROCESSUAL  CIVIL.  JUIZADO  ESPECIAL  DA  FAZENDA  PÚBLICA  E  REQUISITOS  PARA
ADMISSIBILIDADE  DE  RECLAMAÇÃO  E  DE  PEDIDO  DE  UNIFORMIZAÇÃO  DE  JURISPRUDÊNCIA.   

Não  é  cabível  reclamação,  tampouco  pedido  de  uniformização  de  jurisprudência,  ao  STJ  contra
acórdão de Turma Recursal  do Juizado Especial  da Fazenda Pública sob a alegação de que a decisão
impugnada  diverge  de  orientação  fixada  em  precedentes  do  STJ.  O  sistema  para  o  processamento  e
julgamento  de  causas  em  juizados  especiais  é  composto  por  três  microssistemas.  Cada  um  deles  é
submetido  a  regras  específicas  de  procedimento,  inclusive  com  relação  ao  mecanismo  de
uniformização de jurisprudência e de submissão das decisões das Turmas Recursais ao crivo do STJ.
No  âmbito  do  microssistema  dos  Juizados  Especiais  Estaduais  Comuns,  instituídos  pela  Lei
9.099/1995, o mecanismo é a reclamação, nas hipóteses do art.  1º da Resolução 12/2009 do STJ, ou
seja, quando decisão de Turma Recursal contrariar: a) jurisprudência do STJ; b) súmula do STJ; ou c)
orientações decorrentes do julgamento de recursos especiais processados na forma do art.  543-C.  Já
no  que  se  refere  aos  Juizados  Especiais  Federais  instituídos  pela  Lei  10.259/2001,  é  o  pedido  de
uniformização  de  jurisprudência  que  é  cabível  quando  a  orientação  da  Turma  Nacional  de
Uniformização  contrariar  (art.  14,  §  4º):  a)  jurisprudência  dominante  do  STJ;  ou  b)  súmula  do  STJ.
Finalmente,  quanto  ao  mais  recente  microssistema,  instituído  pela  Lei  12.153/2009  (Juizados
Especiais da Fazenda Pública), é cabível o pedido de uniformização de jurisprudência quando (arts. 18
e  19):  a)  as  Turmas  de  diferentes  Estados  derem  a  lei  federal  interpretações  divergentes;  ou  b)  a
decisão  proferida  estiver  em  contrariedade  com  súmula  do  STJ.  Percebe-se,  portanto,  que  foi  opção
expressa  do  legislador  restringir  apenas  às  duas  hipóteses  acima  o  cabimento  do  pedido  de
uniformização  de  jurisprudência  nos  Juizados  Especiais  da  Fazenda  Pública,  havendo  silêncio
eloquente quanto a todas as demais hipóteses. Desse modo, o caso em que a parte alega que o acórdão
da  Turma  Recursal  no  subsistema  do  Juizado  Especial  da  Fazenda  Pública  viola  precedentes  do  STJ
não  se  amolda  às  hipóteses  de  cabimento  de  pedido  de  uniformização  de  jurisprudência.  Quanto  à
utilização da reclamação, observa-se que, nos termos do art. 105, I, "f", da CF, c/c o art. 187 do RISTJ,
seu cabimento é previsto para: a) a usurpação de competência do STJ; ou b) a necessidade de garantir
a autoridade das decisões do STJ.  Além dessas hipóteses constitucionais,  conforme visto acima, cabe
reclamação  para  a  adequação  do  entendimento  adotado  em  acórdãos  de  Turmas  Recursais  no
subsistema dos Juizados Especiais Comuns Estaduais à jurisprudência, súmula ou orientação adotada
na  sistemática  dos  recursos  repetitivos  do  STJ  (em  razão  do  decidido  pelo  STF  nos  EDcl  no  RE
571.572-BA, Tribunal Pleno, DJe 27/11/2009 e das regras contidas na Resolução 12/2009 do STJ). De
acordo com a larga jurisprudência do STF, seguida pelo STJ, a reclamação não pode - e não deve - ser
considerada  sucedâneo  recursal,  ou  seja,  é  cabível  tão-só  nas  hipóteses  em  que  adequadamente
atende aos requisitos de admissibilidade (Rcl  5684 AgR,  Tribunal  Pleno,  DJe 15/8/2008; e Rcl  5465
ED, Tribunal Pleno, DJe 15/8/2008). Cumpre esclarecer que não é possível a aplicação do princípio da
fungibilidade,  quando  a  reclamação  fundar-se  em  suposta  divergência  entre  a  decisão  recorrida  e
arestos  paradigmas  do  STJ,  sendo  que  essa  hipótese  não  é  abrangida  no  pedido  de  uniformização
previsto  no  art.  18,  §  3º,  da  Lei  12.153/2009.  Assim,  não  se  amolda  ao  caso  nem  o  pedido  de
uniformização de jurisprudência nem a reclamação, por não incidirem em nenhuma das hipóteses de
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cabimento. Rcl 22.033-SC, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 8/4/2015, DJe 16/4/2015.   
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DIREITO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE E PROCESSUAL CIVIL. RELAÇÃO DE PREJUDICIALIDADE
EXTERNA ENTRE AÇÃO FUNDADA NA CONVENÇÃO DE HAIA SOBRE SEQUESTRO INTERNACIONAL
DE CRIANÇAS E  AÇÃO DE GUARDA E  DE REGULAMENTAÇÃO DE VISITAS.   

No caso em que criança tenha sido supostamente retida ilicitamente no Brasil  por sua genitora,  não
haverá conflito de competência entre (a) o juízo federal no qual tramite ação tão somente de busca e
apreensão da criança ajuizada pelo genitor com fundamento na Convenção de Haia sobre os Aspectos
Civis do Sequestro Internacional de Crianças e (b) o juízo estadual de vara de família que aprecie ação,
ajuizada pela genitora, na qual se discuta o fundo do direito de guarda e a regulamentação de visitas à
criança;  verificando-se  apenas  prejudicialidade  externa  à  ação  ajuizada  na  Justiça  Estadual,  a
recomendar  a  suspensão deste  processo  até  a  solução final  da  demanda ajuizada  na  Justiça  Federal.
Com  efeito,  o  objetivo  da  Convenção  de  Haia  sobre  os  Aspectos  Civis  do  Sequestro  Internacional  de
Crianças é repor à criança seu status quo, preservando o foro do país de sua residência habitual como
o competente para julgar pedido de guarda,  por configurar o juízo natural  onde se pressupõe sejam
melhor  discutidas  as  questões  a  ela  referentes  e  mais  fácil  a  colheita  de  provas  (art.  1°).  Essa
presunção, aliás, reforça a ideia de que a decisão sobre a guarda e regulamentação do direito de visitas
não é objeto da ação de busca e apreensão de criança retida ilicitamente no território nacional. Aliás,
os  arts.  16,  17  e  19  da  referida  convenção  corroboram  esse  entendimento  e  evidenciam  que  a
competência para a decisão sobre a guarda da criança não é do juízo que vai decidir a medida de busca
e apreensão da criança. Nesse passo, se for determinada a restituição da criança ao país de origem, lá é
que se decidirá a respeito do fundo do direito de guarda e regulamentação de visitas. Por sua vez, caso
seja  indeferido  o  pleito  de  restituição,  a  decisão  sobre  essas  questões  caberá  ao  Juízo  de  Família
competente.  Desse  modo,  na  ação  de  busca  e  apreensão  que  tramita  na  Justiça  Federal  não  será
definido o fundo de direito de guarda e regulamentação de visitas, por se tratar de questão para a qual
existe foro próprio e adequado, seja no país de origem da criança, seja no Brasil.  Portanto, a aludida
ação  de  busca  e  apreensão  de  criança  apresenta-se  como  uma  prejudicialidade  externa  à  ação  de
guarda e regulamentação de visitas proposta na Justiça Estadual, a recomendar sua suspensão desta,
nos  termos  do  art.  265,  IV,  "a",  do  CPC,  e  não  a  modificação  da  competência.  Por  fim,  convém
esclarecer que há três recentes precedentes do STJ que analisaram hipóteses semelhantes à que aqui
se discute. Neles, reconheceu-se haver conflito e concluiu pela competência da Justiça Federal para o
julgamento  das  causas  que  tramitavam  na  Justiça  Estadual  (CC  100.345-RJ,  Segunda  Seção,  DJe
18/3/2009;  CC  118.351-PR,  Segunda  Seção,  DJe  5/10/2011;  e  CC  123.094-MG,  Segunda  Seção,  DJe
14/2/2014). Entretanto, ante a inexistência de conexão entre a ação de busca e apreensão e a ação de
guarda e regulamentação de visitas, não há se falar em conflito de competência entre as demandas em
análise. CC 132.100-BA, Rel. Min. João Otávio de Noronha, julgado em 25/2/2015, DJe 14/4/2015.   
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DIREITO  PROCESSUAL  PENAL.  COMPETÊNCIA  PARA  APRECIAR  PEDIDO  DE  QUEBRA  DE  SIGILO
TELEFÔNICO  EM  APURAÇÃO  DE  CRIME  DE  USO  DE  ARTEFATO  INCENDIÁRIO  CONTRA  EDIFÍCIO-
SEDE  DA  JUSTIÇA  MILITAR  DA  UNIÃO.   

Compete  à  Justiça  Federal  -  é  não  à  Justiça  Militar  -  decidir  pedido  de  quebra  de  sigilo  telefônico
requerido  no  âmbito  de  inquérito  policial  instaurado  para  apurar  a  suposta  prática  de  crime
relacionado ao uso de artefato incendiário contra o edifício-sede da Justiça Militar da União, quando o
delito ainda não possua autoria estabelecida e não tenha sido cometido contra servidor do Ministério
Público Militar ou da Justiça Militar. Isso porque a CF estabelece que a Justiça Militar da União é órgão
do  Poder  Judiciário  da  União.  Desse  modo,  o  edifício-sede  da  Justiça  Militar  da  União  não  integra
patrimônio  militar  nem  está  subordinado  à  administração  castrense,  circunstância  que  afasta  a
incidência da alínea "a" do inciso III do art. 9º do CPM. Além disso, o ilícito praticado não foi cometido
contra servidor do Ministério Público Militar ou da Justiça Militar. Em verdade, o evento delituoso em
análise - sem autoria estabelecida - atingiu apenas a edificação em si, sem dano contra pessoa, razão
pela qual a hipótese em foco não se subsume à alínea "b" do inciso III do art. 9º do CPM. CC 137.378-
RS, Rel. Min. Sebastião Reis Júnior, julgado em 11/3/2015, DJe 14/4/2015.   
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DIREITO  TRIBUTÁRIO.  AQUISIÇÃO  DE  VEÍCULO  COM  ISENÇÃO  DE  IPI  POR  PESSOA  COM
NECESSIDADES  ESPECIAIS  QUE  TEVE  O  SEU  VEÍCULO  ROUBADO.   

A isenção de IPI para aquisição de automóvel por pessoa com necessidades especiais (art. 1º, IV, da Lei
8.989/1995)  poderá  ser  novamente  concedida  antes  do  término  do  prazo  de  2  anos  contado  da
aquisição (art. 2º) se o veículo vier a ser roubado durante esse período. De acordo com o art. 2º da Lei
8.989/1995, "a isenção do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI de que trata o art.  1º desta
Lei somente poderá ser utilizada uma vez, salvo se o veículo tiver sido adquirido há mais de 2 (dois)
anos".  Esse  dispositivo,  entretanto,  deve  ser  interpretado  de  maneira  a  satisfazer  o  caráter
humanitário da política fiscal,  primando pela inclusão das pessoas com necessidades especiais e não
restringindo  seu  acesso.  Com  efeito,  a  orientação  do  STJ  é  que  a  Lei  8.989/1995  não  pode  ser
interpretada  em  óbice  à  implementação  de  ação  afirmativa  para  inclusão  de  pessoas  com
necessidades especiais (REsp 567.873-MG, Primeira Turma, DJ 25/2/2004). Assim, cabe, na situação
em  análise,  afastar  a  limitação  temporal  do  art.  2º.  da  Lei  8.989/1995,  com  base  no  princípio  da
dignidade  da  pessoa  humana  e  em  razão  de  motivo  de  força  maior.  REsp  1.390.345-RS,  Rel.  Min.
Napoleão  Nunes  Maia  Filho,  julgado  em  24/3/2015,  DJe  7/4/2015.   
  

PRIMEIRA TURMA

10



DIREITO  ADMINISTRATIVO.  ACUMULAÇÃO  DE  APOSENTADORIA  DE  EMPREGO  PÚBLICO  COM
REMUNERAÇÃO  DE  CARGO  TEMPORÁRIO.   

É  possível  a  cumulação  de  proventos  de  aposentadoria  de  emprego  público  com  remuneração
proveniente  de  exercício  de  cargo  temporário.  Preceitua  o  art.  118,  §  3º,  da  Lei  8.112/1990  que  se
considera "acumulação proibida a percepção de vencimento de cargo ou emprego público efetivo com
proventos  da  inatividade,  salvo  quando  os  cargos  de  que  decorram  essas  remunerações  forem
acumuláveis  na  atividade".  Com  efeito,  da  simples  leitura  do  comando  normativo  infere-se  que  a
vedação  nele  contida  diz  respeito  apenas  à  acumulação  de  proventos  de  aposentadoria  com
remuneração de cargo ou emprego público efetivo, categorias nas quais não se insere a função pública
exercida  por  força  de  contratação  temporária,  preenchida  via  processo  seletivo  simplificado.  Do
mesmo modo, o art. 6º da Lei 8.745/1993 - diploma normativo que regulamenta o art. 37, IX, da CF -
dispõe que "É proibida a contratação, nos termos desta Lei, de servidores da Administração direta ou
indireta  da  União,  dos  Estados,  do  Distrito  Federal  e  dos  Municípios,  bem  como  de  empregados  ou
servidores de suas subsidiárias e controladas".  Ademais,  ainda que assim não fosse,  a aposentadoria
se deu pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS, não se lhe aplicando, portanto, o disposto no §
10 do art. 37 da CF, segundo o qual "É vedada a percepção simultânea de proventos de aposentadoria
decorrentes do art. 40 ou dos arts. 42 e 142 com a remuneração de cargo, emprego ou função pública,
ressalvados  os  cargos  acumuláveis  na  forma  desta  Constituição,  os  cargos  eletivos  e  os  cargos  em
comissão declarados em lei de livre nomeação e exoneração", dispositivo constitucional ao qual não se
pode  atribuir  interpretação  extensiva  em  prejuízo  do  empregado  público  aposentado  pelo  RGPS,
disciplinado  pelo  artigo  201  da  CF.  REsp  1.298.503-DF,  Rel.  Min.  Humberto  Martins,  julgado  em
7/4/2015,  DJe  13/4/2015.   
  

DIREITO  PROCESSSUAL  CIVIL  E  TRIBUTÁRIO.  OFERECIMENTO  DE  SEGURO  GARANTIA  EM
EXECUÇÃO  FISCAL.   

O  inciso  II  do  art.  9°  da  Lei  6.830/1980  (LEF),  alterado  pela  Lei  13.043/2014,  que  faculta
expressamente  ao  executado  a  possibilidade  de  oferecer  fiança  bancária  ou  seguro  garantia  nas
execuções  fiscais,  possui  aplicabilidade  imediata  aos  processos  em  curso.  Isso  porque  o  referido
dispositivo é de cunho processual. Ressalte-se que a jurisprudência do STJ, em atenção ao princípio da
especialidade, era no sentido do não cabimento do seguro garantia judicial,  uma vez que o art.  9° da
LEF  não  contemplava  essa  modalidade  como  meio  adequado  à  garantia  da  Execução  Fiscal.  No
entanto,  a  Lei  13.043/2014  deu  nova  redação  ao  art.  9°,  II,  da  LEF  para  facultar  expressamente  ao
executado  a  possibilidade  de  "oferecer  fiança  bancária  ou  seguro  garantia".  REsp  1.508.171-SP,  Rel.
Min.  Herman  Benjamin,  julgado  em  17/3/2015,  DJe  6/4/2015.   
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DIREITO  CIVIL  E  DO  CONSUMIDOR.  DEVER  DE  UTILIZAÇÃO  DO  SISTEMA  BRAILLE  POR
INSTITUIÇÕES  FINANCEIRAS.   

As  instituições  financeiras  devem  utilizar  o  sistema  braille  na  confecção  dos  contratos  bancários  de
adesão  e  todos  os  demais  documentos  fundamentais  para  a  relação  de  consumo  estabelecida  com
indivíduo portador de deficiência visual. Pela ordem cronológica, destaca-se, de início, o art. 1º da Lei
4.169/1962, que oficializou as Convenções Braille para uso na escrita e leitura dos cegos e o Código de
Contrações  e  Abreviaturas  Braille.  Posteriormente,  a  Lei  10.048/2000,  ao  conferir  prioridade  de
atendimento  às  pessoas  portadoras  de  deficiência,  textualmente  impôs  às  instituições  financeiras  a
obrigação  de  conferir  tratamento  prioritário,  e,  por  conseguinte,  diferenciado,  aos  indivíduos  que
ostentem as aludidas restrições. A referida Lei, ao estabelecer normas gerais e critérios básicos para a
promoção da acessibilidade das pessoas portadores de deficiência ou com mobilidade reduzida, bem
explicitou a necessidade de supressão de todas as barreiras e de obstáculos, em especial, nos meios de
comunicação. E, por fim, em relação ao micro-sistema protetivo das pessoas portadoras de deficiência,
cita-se à colação o Decreto 6.949/2009, que promulgou a Convenção Internacional sobre os Direitos
das Pessoas com Deficiência e seu Protocolo Facultativo, cujo texto possui valor equivalente ao de uma
emenda constitucional,  e,  por veicular direitos e garantias fundamentais do indivíduo,  tem aplicação
concreta  e  imediata  (art.  5º,  §§  1º  e  3º,  da  CF).  Nesse  ínterim,  assinala-se  que  a  convenção  sob
comento  impôs  aos  Estados  signatários  a  obrigação  de  assegurar  o  exercício  pleno  e  equitativo  de
todos  os  direitos  humanos  e  liberdades  fundamentais  pelas  pessoas  portadoras  de  deficiência,
conferindo-lhes  tratamento  materialmente  igualitário  (diferenciado  na  proporção  de  sua
desigualdade)  e,  portanto,  não  discriminatório,  acessibilidade  física  e  de  comunicação  e  informação,
inclusão social,  autonomia e independência (na medida do possível,  naturalmente),  e  liberdade para
fazer suas próprias escolhas, tudo a viabilizar a consecução do princípio maior da dignidade da pessoa
humana.  Especificamente  sobre  a  barreira  da  comunicação,  a  Convenção,  é  certo,  referiu-se
expressamente  ao  método  braille,  sem  prejuízos  de  outras  formas  e  sempre  com  atenção  à
denominada "adaptação razoável", como forma de propiciar aos deficientes visuais o efetivo acesso às
informações.  Nesses  termos,  valendo-se  das  definições  trazidas  pelo  Tratado,  pode-se  afirmar,  com
segurança, que a não utilização do método braille durante todo o ajuste bancário levado a efeito com
pessoa  portadora  de  deficiência  visual  (providência,  é  certo,  que  não  importa  em  gravame
desproporcional à instituição financeira), impedindo-a de exercer, em igualdade de condições com as
demais  pessoas,  seus  direitos  básicos  de  consumidor,  a  acirrar  a  inerente  dificuldade  de  acesso  às
correlatas  informações,  consubstancia,  a  um  só  tempo,  intolerável  discriminação  por  deficiência  e
inobservância da almejada "adaptação razoável". A utilização do método braille nos ajustes bancários
com pessoas portadoras de deficiência visual encontra lastro,  ainda,  indiscutivelmente,  na legislação
consumerista,  que  preconiza  ser  direito  básico  do  consumidor  o  fornecimento  de  informação
suficientemente adequada e clara do produto ou serviço oferecido, encargo, é certo, a ser observado
não apenas por ocasião da celebração do ajuste, mas também durante toda a contratação. No caso do
consumidor deficiente visual, a consecução deste direito, no bojo de um contrato bancário de adesão,
somente é alcançada (de modo pleno, ressalta-se), por meio da utilização do método braille, a facilitar,
e mesmo a viabilizar, a integral compreensão e reflexão acerca das cláusulas contratuais submetidas a
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sua apreciação, especialmente aquelas que impliquem limitações de direito, assim como dos extratos
mensais,  dando  conta  dos  serviços  prestados,  taxas  cobradas  etc.  Ressalte-se  que,  considerada  a
magnitude  dos  direitos  sob  exame,  de  assento  constitucional  e  legal,  afigura-se  de  menor,  ou  sem
qualquer relevância, o fato de a Resolução 2.878/2001 do BACEN, em seu art. 12, exigir, sem prejuízo
de  outras  providências  a  critério  das  instituições  financeiras,  que  as  contratações  feitas  com
deficientes visuais sejam precedidas de leitura, em voz alta, por terceiro, das cláusulas contratuais, na
presença de testemunhas. Este singelo procedimento, a toda evidência, afigura-se insuficiente, senão
inócuo,  ao  fim  que  se  destina.  De  fato,  esse  proceder  não  confere  ao  consumidor  deficiente  visual,
como  seria  de  rigor,  pleno  acesso  às  informações,  para  melhor  nortear  as  suas  escolhas,  bem  como
para  permitir  seja  aferido,  durante  toda  a  contratação,  a  correlação  e  mesmo  a  correção  entre  os
serviços efetivamente prestados com o que restou pactuado (taxas cobradas, condições, consectários
de eventual inadimplemento etc.). Nesse contexto, é manifesta, ainda, a afronta ao direito à intimidade
do  consumidor  deficiente  visual  que,  para  simples  conferência  acerca  da  correção  dos  serviços
prestados, ou mesmo para mera obtenção de prestação de contas, deve se dirigir a agência bancária e,
forçosamente,  franquear  a  terceiros,  o  conteúdo  de  sua  movimentação  financeira.  O  simples  envio
mensal  dos  extratos  em  braille  afigurar-se-ia  providência  suficiente  e  razoável  para  conferir  ao
cliente,  nessas  condições,  tratamento  digno  e  isonômico.  Deve-se,  pois,  propiciar  ao  consumidor
nessas  condições,  não  um  tratamento  privilegiado,  mas  sim  diferenciado,  na  medida  de  sua
desigualdade,  a  propiciar-lhes  igualdade  material  de  tratamento.  É  de  se  concluir,  assim,  que  a
obrigatoriedade  de  confeccionar  em  braille  os  contratos  bancários  de  adesão  e  todos  os  demais
documentos  fundamentais  para  a  relação  de  consumo  estabelecida  com  indivíduo  portador  de
deficiência  visual,  além  de  encontrar  esteio  no  ordenamento  jurídico  nacional,  afigura-se
absolutamente razoável, impondo à instituição financeira encargo próprio de sua atividade, adequado
e  proporcional  à  finalidade  perseguida,  consistente  em  atender  ao  direito  de  informação  do
consumidor, indispensável à validade da contratação, e, em maior extensão, ao princípio da dignidade
da pessoa  humana.  REsp 1.315.822-RJ,  Rel.  Min.  Marco Aurélio  Bellizze,  julgado em 24/3/2015,  DJe
16/4/2015.   
  

DIREITO  CIVIL.  DEVER  DE  RETRANSMISSÃO  POR  TELEVISÃO  A  CABO  DA  PROGRAMAÇÃO  E  SINAL
GERADOS  POR  EMISSORA  LOCAL.   

A empresa de TV a cabo, ao distribuir os canais básicos de utilização gratuita, deve veicular os sinais
de radiodifusão e imagens gerados pelas emissoras locais afiliadas regionais de emissora nacional que
tenham programação própria. Isso porque o art. 23, I, "a", da Lei 8.977/1995 dispõe que a operadora
de  TV  a  cabo,  na  sua  área  de  prestação  do  serviço,  deverá  tornar  disponíveis  canais  destinados  à
distribuição obrigatória, integral e simultânea, sem inserção de qualquer informação, da programação
das emissoras  locais  de radiodifusão de sons e  imagens,  em VHF ou UHF,  abertos  e  não codificados,
cujo  sinal  alcance  a  área  do  serviço  de  TV  a  Cabo  e  apresente  nível  técnico  adequado,  conforme
padrões estabelecidos pelo Poder Executivo. De acordo com a doutrina, a "Lei do Cabo é a única que
obriga  as  operadoras  locais  a  oferecerem  aos  seus  assinantes  canais  abertos  de  emissora  Geradora
local, com programação que tiver condições técnicas de ser veiculada na localidade onde é oferecido o
cabo." Ressalta ainda que "somente são oferecidos os canais abertos de emissora Geradora local que
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são  captados  na  comunidade  onde  é  oferecida  a  assinatura  do  cabo.  Assim,  se  na  localidade  não
houver Geradoras tal obrigação não existe. Tal obrigação é específica da operação de cabo e não pode
ser estendida as demais". É certo que existem estações meramente retransmissoras, mas muitas TVs
locais atuam também como geradoras de programas, já que as emissoras nacionais abrem espaço na
grade  de  programação  para  produção  local  de  telejornais,  programas  regionais  e  publicidade  nos
intervalos  comerciais.  Mesmo  que  esses  espaços  sejam  diminutos,  ainda  assim,  se  existentes,  está
caracterizada  a  geração  de  sinais.  Assim,  a  operadora  de  TV  a  cabo  deve  disponibilizar  para  seus
assinantes o sinal gerado pela emissora local, com a inserção de programas e publicidades locais, visto
que  a  finalidade  da  lei  é  preservar  a  cultura  e  interesses  locais.  REsp  1.234.153-SC,  Rel.  Min.  João
Otávio  de  Noronha,  julgado  em  7/4/2015,  DJe  13/4/2015.   
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DIREITO  CIVIL  E  PROCESSUAL  CIVIL.  PENHORA  DE  QUOTAS  SOCIAIS  NA  PARTE  RELATIVA  À
MEAÇÃO.   

A existência de dívida alimentar não autoriza a penhora imediata de cotas sociais pertencentes à atual
companheira do devedor na parte relativa à meação, sem que antes tenha sido verificada a viabilidade
de  constrição  do  lucro  relativo  às  referidas  cotas  e  das  demais  hipóteses  que  devam  anteceder  a
penhora (art. 1.026, c/c art. 1.053, ambos do CC). Com efeito, como se aplica à união estável o regime
da comunhão parcial de bens, a jurisprudência do STJ admite a penhora da meação do devedor para
satisfação de débito exequendo (REsp 708.143-MA, Quarta Turma, DJ 26/2/2007). Igualmente, não se
pode olvidar que a jurisprudência STJ, nos moldes do disposto no art. 655, VI, do CPC, também admite
a  penhora  de  quotas  sociais  do  executado  para  satisfação  de  crédito  exequendo,  ainda  que  exista
vedação no contrato social da sociedade empresária à livre alienação das cotas, sem que isso, todavia,
implique  a  admissão  como  sócio  daquele  que  arrematar  ou  adjudicar  (REsp  327.687-SP,  Quarta
Turma, DJ 15/4/2002). Contudo, não se pode ignorar que o advento do art. 1.026 do CC, ao dispor que
"O credor particular de sócio pode, na insuficiência de outros bens do devedor, fazer recair a execução
sobre  o  que  a  este  couber  nos  lucros  da  sociedade,  ou  na  parte  que  lhe  tocar  em  liquidação",
relativizou a penhorabilidade das quotas sociais, que só deve ser efetuada acaso superadas as demais
possibilidades  conferidas  pelo  dispositivo  mencionado,  consagrando  o  princípio  da  conservação  da
empresa ao restringir a adoção de solução que possa provocar a dissolução da sociedade empresária e
maior  onerosidade  da  execução,  visto  que  a  liquidação  parcial  da  sociedade  empresária,  por  débito
estranho  à  sociedade,  implica  a  sua  descapitalização,  afetando  os  interesses  dos  demais  sócios,
empregados,  fornecedores e credores da empresa.  Nesse mesmo diapasão,  propugna a doutrina que
não cabe ao credor particular do sócio "escolher se vai  receber os lucros ou se vai  liquidar parte da
sociedade como forma de pagamento do que lhe é devido, seria condenar as sociedades a um futuro
incerto  e  possivelmente  desastroso,  caso  a  diminuição  de  capital  afete  sua  capacidade  produtiva.
Nessa última situação acabaria, ainda, punindo a sociedade por obrigação que lhe é estranha, da qual
não tomou parte,  mas que poderia ser  adimplida de outro modo",  devendo sempre que possível  ser
feita a opção pela retenção dos lucros, correspondentes à quota social do devedor. Convém consignar
que o Enunciado 387 da IV Jornada de Direito Civil propõe que a opção entre fazer a execução recair
sobre o que ao sócio couber no lucro da sociedade ou na parte em que lhe tocar em dissolução orienta-
se  pelos  princípios  da  menor  onerosidade  e  da  função  social  da  empresa.  Assim,  tendo  em  vista  o
disposto no art. 1.026, c/c o art. 1.053, ambos do CC, e os princípios da conservação da empresa e da
menor onerosidade da execução, cabe ao exequente requerer a penhora dos lucros relativos às quotas
sociais  correspondentes à meação do devedor -  o que também é a inteligência do art.  1.027 do CC -,
não podendo ser deferida, de modo imediato, a penhora de quotas sociais de sociedade empresária em
plena  atividade,  em  prejuízo  de  terceiros,  por  dívida  estranha  à  referida  pessoa  jurídica.  REsp
1.284.988-RS,  Rel.  Min.  Luis  Felipe  Salomão,  julgado  em  19/3/2015,  DJe  9/4/2015.   
  

DIREITO CIVIL. POSSIBILIDADE DE ABSOLUTAMENTE INCAPAZ SOFRER DANO MORAL.

QUARTA TURMA
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O absolutamente incapaz, ainda quando impassível de detrimento anímico, pode sofrer dano moral. O
dano  moral  caracteriza-se  por  uma  ofensa,  e  não  por  uma  dor  ou  um  padecimento.  Eventuais
mudanças  no  estado  de  alma  do  lesado  decorrentes  do  dano  moral,  portanto,  não  constituem  o
próprio  dano,  mas  eventuais  efeitos  ou  resultados  do  dano.  Já  os  bens  jurídicos  cuja  afronta
caracteriza o dano moral são os denominados pela doutrina como direitos da personalidade, que são
aqueles reconhecidos à pessoa humana tomada em si mesma e em suas projeções na sociedade. A CF
deu ao homem lugar de destaque, realçou seus direitos e fez deles o fio condutor de todos os ramos
jurídicos.  A  dignidade  humana  pode  ser  considerada,  assim,  um  direito  constitucional  subjetivo  -
essência  de  todos  os  direitos  personalíssimos  -,  e  é  o  ataque  a  esse  direito  o  que  se  convencionou
chamar  dano  moral.  REsp  1.245.550-MG,  Rel.  Min.  Luis  Felipe  Salomão,  julgado  em  17/3/2015,  DJe
16/4/2015.   
  

DIREITO  DO  CONSUMIDOR.  RESPONSABILIDADE  CIVIL  DA  EMPRESA  BRASILEIRA  DE  CORREIOS  E
TELÉGRAFOS  (ECT)  POR  ASSALTO  OCORRIDO  NO  INTERIOR  DE  BANCO  POSTAL.   

A ECT é responsável pelos danos sofridos por consumidor que foi assaltado no interior de agência dos
Correios  na  qual  é  fornecido  o  serviço  de  banco  postal.  De  início,  cumpre  esclarecer  que  a  questão
discutida no caso em análise não é a mesma da enfrentada no julgamento do REsp 1.224.236-RS (DJe
2/4/2014), ocasião na qual a Quarta Turma afastou a incidência do art. 1º, § 1º, da Lei 7.102/1983 no
que toca às lotéricas, quando atuando na função de correspondente, ao fundamento de que, apesar de
prestarem determinados serviços bancários, não possuem natureza de instituição financeira. Naquele
caso,  analisava-se  contenda  entre  casa  lotérica  e  a  Caixa  Econômica  Federal,  na  qual  se  discutia  a
relação contratual (seguro) entre elas e a específica relação de permissão de serviço público, para fins
de  definir  quem  seria  o  responsável  pela  segurança  do  estabelecimento  comercial  (agência
permissionária).  Aqui,  ao  revés,  discute-se  a  responsabilidade  na  relação  usuário/fornecedor  pelo
defeito nos serviços prestados na atividade de banco postal,  portanto durante a relação de consumo
entre  as  partes,  não  havendo  falar  em  permissão  de  serviço  público.  Posto  isso,  esclareça-se,  por
oportuno,  que banco postal  (serviço financeiro postal  especial),  segundo o Banco Central,  é  a  marca
utilizada pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT para a atuação, por meio de sua rede
de  atendimento,  como  correspondente  contratado  de  uma  instituição  financeira.  O  objetivo  dessa
atividade  é  levar  os  serviços  e  produtos  bancários  mais  elementares  à  população  de  localidades
desprovidas de referidos benefícios, proporcionando a inclusão social e acesso ao sistema financeiro,
conferindo maior  capilaridade  ao  atendimento  bancário,  nada  mais  sendo do  que  uma longa  manus
das instituições financeiras que não conseguem atender toda a sua demanda. Efetivamente, é inviável
reconhecer  a  incidência  das  especializadas  regras  de  segurança  previstas  na  Lei  7.102/1983  com
relação  à  atuação  dos  Correios,  notadamente  a  exigência  de  requisitos  de  segurança  para
funcionamento  de  estabelecimento  que  seja  sede  de  instituição  financeira,  tais  como:  equipamentos
de filmagem, vigilância ostensiva, artefatos que retardem a ação de criminosos, cabina blindada dentre
outros.  Todavia,  não  há  como  obstar  a  incidência  das  regras  protetivas  do  CDC.  Com  efeito,  as
contratações tanto dos serviços postais como dos serviços de banco postal oferecidos pelos Correios
revelam a  existência  de  contrato  de  consumo,  desde que o  usuário  se  qualifique  como "destinatário
final"  do  produto  ou  serviço.  Observe-se,  a  propósito,  que  o  fato  de  uma  empresa  se  inserir  na
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categoria de prestadora de serviço público ou de exploradora da atividade econômica, por óbvio, não a
afasta  das  regras  próprias  do  CDC,  bastando  que  seja  estabelecida  relação  de  consumo  com  seus
usuários (art. 3º). Nesse contexto, tanto as empresas públicas prestadoras de serviços públicos, assim
como  as  exploradoras  da  atividade  econômica,  submetem-se  ao  regime  de  responsabilidade  civil
objetiva,  previsto  no  art.  14  do  CDC.  Dessarte,  considerando  a  existência  de  relação  de  consumo  na
hipótese,  bem  como  o  fato  do  serviço,  resta  saber  se  incide  a  excludente  de  responsabilização  pelo
rompimento  do  nexo  causal  -  fortuito  externo.  No  caso  do  banco  postal,  presta-se  um  serviço  cuja
natureza traz,  em sua essência,  risco à segurança,  justamente por tratar de atividade financeira com
guarda  de  valores  e  movimentação  de  numerário,  além  de  diversas  outras  atividades  tipicamente
bancárias,  e  que,  apesar  de  o  correspondente  não  ser  juridicamente  uma instituição  financeira  para
fins de incidência do art. 1°, § 1°, da Lei 7.102/1983, aos olhos do consumidor nada mais é do que um
banco, como o próprio nome revela: "banco postal". Deveras, é assente na jurisprudência do STJ que,
nas discussões a respeito de assaltos dentro de agências bancárias, sendo o risco inerente à atividade
bancária, é a instituição financeira que deve assumir o ônus desses infortúnios. É que os "roubos em
agências bancárias são eventos previsíveis, não caracterizando hipótese de força maior, capaz de elidir
o  nexo  de  causalidade,  requisito  indispensável  ao  dever  de  indenizar"  (REsp  1.093.617-PE,  Quarta
Turma, DJe 23/3/2009).  Na hipótese,  o serviço prestado pelos Correios foi  inadequado e ineficiente,
porque  descumpriu  o  dever  de  segurança  legitimamente  esperado  pelo  consumidor,  não  havendo
falar  em  caso  fortuito  para  fins  de  exclusão  da  responsabilidade  com  rompimento  da  relação  de
causalidade, mas sim fortuito interno, porquanto incide na proteção dos riscos esperados da atividade
empresarial desenvolvida. Ademais, como dito, aos olhos do usuário, inclusive em razão do nome e da
prática comercial, não se pode concluir de outro modo. Com efeito, o consumidor efetivamente crê que
o banco postal (correspondente bancário) nada mais é do que um banco com funcionamento dentro
de  agência  dos  Correios.  De  fato,  dentro  do  seu  poder  de  livremente  contratar  e  oferecer  diversos
tipos de serviços, ao agregar a atividade de correspondente bancário ao seu empreendimento, acaba-
se por criar risco inerente à própria atividade das instituições financeiras, devendo por isso responder
pelos danos que essa nova atribuição tenha gerado aos seus consumidores, uma vez que atraiu para si
o ônus de fornecer a segurança legitimamente esperada para esse tipo de negócio. REsp 1.183.121-SC,
Rel. Min. Luis Felipe Salomão, julgado em 24/2/2015, DJe 7/4/2015.   
  

DIREITO EMPRESARIAL. AVAL EM CÉDULAS DE CRÉDITO RURAL.   

Admite-se  aval  em  cédulas  de  crédito  rural.  Isso  porque  a  proibição  contida  no  §  3º  do  art.  60  do
Decreto-Lei  167/1967  não  se  refere  ao  caput  (cédulas  de  crédito),  mas  apenas  ao  §  2º  (nota
promissória e duplicata rurais). Dispõe o art. 60 do DL 167/1967 que "Aplicam-se à cédula de crédito
rural,  à  nota  promissória  rural  e  à  duplicata  rural,  no  que  forem  cabíveis,  as  normas  de  direito
cambial,  inclusive  quanto  a  aval,  dispensado  porém  o  protesto  para  assegurar  o  direito  de  regresso
contra  endossantes  e  seus  avalistas".  O  §  2º  do  referido  artigo,  por  sua  vez,  impõe  ser  "nulo  o  aval
dado  em  Nota  Promissória  Rural  ou  Duplicata  Rural,  salvo  quando  dado  pelas  pessoas  físicas
participantes da empresa emitente ou por outras pessoas jurídicas". Já o § 3º preceitua que "também
são nulas quaisquer outras garantias, reais ou pessoais, salvo quando prestadas pelas pessoas físicas
participantes  da  empresa  emitente,  por  esta  ou  por  outras  pessoas  jurídicas".  Observe-se  que  a
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afirmação de que "também são nulas" outras garantias só pode complementar dispositivo no qual haja
referência  a  outra  nulidade,  e  o  único  dispositivo  do  citado  artigo  a  fazer  tal  assertiva  é  o  §  2º,  no
tocante à nulidade do aval.  É dizer que a afirmação de que "também são nulas" outras garantias não
pode  mesmo  dizer  respeito  ao  caput,  que  não  contém  previsão  alguma  acerca  de  nulidade  de
garantias. Frise-se, ademais, que os arts. 11, 17 e 18 do Decreto-Lei 167/1967 fazem referência textual
a  garantias  prestadas  por  terceiros  em  cédulas  de  crédito  rural.  De  mais  a  mais,  observa-se  que  as
alterações  promovidas  pela  Lei  6.754/1979  -  que  acrescentou  ao  art.  60  os  parágrafos  1º  a  4º  -,
pretenderam  retirar  a  responsabilidade  cambiária  do  produtor  rural  pelo  endosso  e  aval  nas  notas
promissórias  rurais  ou  duplicatas  rurais  descontadas  em  instituição  bancária,  quando  o  principal
devedor,  a  indústria  agrícola,  fraudulentamente  ou  não,  deixava  de  honrar  a  dívida  garantida  pelas
cártulas.  A  disciplina  das  cédulas  de  crédito  rural,  por  sua  vez,  é  absolutamente  diferente.  Mesmo
porque  se  trata  de  títulos  de  crédito  referentes  a  financiamentos  tomados  pelos  produtores  rurais
com integrantes do sistema nacional de crédito rural  ou cooperativas (nesse sentido,  são os arts.  1º,
caput e parágrafo único, 14, IV, 20, IV, 25, IV, e 77, parágrafo único, todos do Decreto-Lei 167/1967).
Com  efeito,  as  alterações  trazidas  pela  Lei  6.754/1979,  a  toda  evidência,  não  tiveram  como
destinatárias  as  Cédulas  de  Crédito,  pois  estas  são  títulos  representativos  de  financiamento  rural
tomado pelo produtor ou cooperado para o incremento de suas próprias atividades. Ou seja,  nelas o
produtor figura mesmo como devedor, ao contrário da nota promissória rural e da duplicata rural, nas
quais  o  devedor  é  o  comprador  do  produto  rural  a  prazo  -  no  mais  das  vezes,  a  agroindústria  de
grande  porte.  Nessa  linha  de  raciocínio,  o  aval  prestado  por  terceiros  nas  cédulas  de  crédito  rural
constitui  reforço  de  garantia  do  próprio  produtor  rural,  sem  o  qual  figuraria  sozinho  como
responsável  pelo  financiamento  perante  o  credor.  A  um  só  tempo,  o  crédito  rural  estaria
sensivelmente  dificultado  -  e  certamente  mais  caro  -  ao  pequeno  produtor  rural,  e,  além  disso,  tal
circunstância vai de encontro ao próprio sistema do crédito rural, o qual tem como um dos principais
objetivos  "possibilitar  o  fortalecimento  econômico  dos  produtores  rurais,  notadamente  pequenos  e
médios" (Lei  4.829/1965,  art.  3º,  III).  REsp 1.315.702-MS,  Rel.  Min.  Luis  Felipe Salomão,  julgado em
10/3/2015,  DJe 13/4/2015.   
  

DIREITO PROCESSUAL CIVIL.  HIPÓTESE DE CONEXÃO ENTRE PROCESSO DE CONHECIMENTO E DE
EXECUÇÃO.   

Pode ser reconhecida a conexão e determinada a reunião para julgamento conjunto de um processo
executivo  com  um  processo  de  conhecimento  no  qual  se  pretenda  a  declaração  da  inexistência  da
relação  jurídica  que  fundamenta  a  execução,  desde  que  não  implique  modificação  de  competência
absoluta. Uma causa, mercê de não poder ser idêntica à outra, pode guardar com esta um vínculo de
identidade quanto a um de seus elementos caracterizadores. Esse vínculo entre as ações por força da
identidade  de  um  de  seus  elementos  denomina-se,  tecnicamente,  de  conexão,  cujo  efeito  jurídico
maior é a modificação de competência, com reunião das causas em um mesmo juízo. A modificação, no
entanto,  apenas  não  acontecerá  nos  casos  de  competência  absoluta,  quando  se  providenciará  a
suspensão  do  andamento  processual  de  uma  das  ações,  até  que  a  conexa  seja,  enfim,  resolvida.  De
mais  a  mais,  a  moderna  teoria  materialista  da  conexão  ultrapassa  os  limites  estreitos  da  teoria
tradicional  e  procura  caracterizar  o  fenômeno  pela  identificação  de  fatos  comuns,  causais  ou
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finalísticos entre diferentes ações, superando a simples identidade parcial dos elementos constitutivos
das  ações.  Nesse  ponto,  renomados  estudiosos  do  tema  concluíram  pela  insuficiência  da  teoria
tradicional da conexão e do conceito apresentado pelo art. 103 do CPC. É a partir da constatação desta
insuficiência  do  conceito  legal  que  surge  a  inevitável  identificação  da  conexão  com  o  fenômeno  da
prejudicialidade,  uma vez  que o  fundamento maior  da conexão,  assim como da prejudicialidade,  é  o
fato  de  haver  entre  determinadas  relações  jurídicas  uma  força  que  as  atrai,  fazendo  com  que  essas
questões mereçam caminhar unidas. Assim, quando a demanda declaratória ajuizada tiver por objeto
a declaração de inexistência de relação jurídica que fundamenta a execução, será necessária a reunião
das  ações  por  identificar-se  uma  conexão  por  prejudicialidade.  Convém  ressaltar  que  a  ação
declaratória  negativa  serve  ao  executado  como  defesa  heterotópica  e  muito  se  assemelha  aos
embargos do devedor, que também possuem a mesma natureza declaratória. No atinente ao tema, já
se  manifestou  o  STJ  no  sentido  da  possibilidade  da  reunião  de  ações  em  fases  processuais  distintas
(REsp  603.311-SE,  Segunda  Turma,  DJ  15/8/2005;  e  REsp  557.080-DF,  Primeira  Turma,  DJ
7/3/2005).  A  doutrina  alerta,  ainda,  no que respeita  às  consequências  de  não serem reunidas  essas
ações  para  julgamento  conjunto,  que,  tendo  havido  sentença  já  transitada  em  julgado,  declarando  a
inexistência  de  relação  jurídica  entre  as  partes,  eventual  título  executivo  consubstanciado  na  dita
relação  inexistente  poderá  ensejar  uma  execução,  mas  que  se  apresentará  natimorta,  em  face  da
ausência  de  condição  da  ação.  Se  prolatada  sentença  no  curso  da  execução,  assim  como  ocorre  nos
embargos,  terá  ela  o  condão  de  extinguir  o  feito  executivo.  Dessa  forma,  é  possível  determinar  a
reunião  de  processo  de  conhecimento  e  de  execução  para  julgamento  conjunto,  quando  ocorrer  a
relação de prejudicialidade entre eles, sendo inaplicável a Súmula 235 do STJ. REsp 1.221.941-RJ, Rel.
Min. Luis Felipe Salomão, julgado em 24/2/2015, DJe 14/4/2015.   
  

DIREITO PROCESSUAL CIVIL.  RESPONSABILIDADE DO ADJUDICANTE POR DÍVIDAS CONDOMINIAIS
PRETÉRITAS.   

O  exequente  que  adjudicou  o  imóvel  penhorado  após  finda  praça  sem  lançador  deve  arcar  com  as
despesas  condominiais  anteriores  à  praça,  ainda  que  omitidas  no  edital  da  hasta  pública.  De  fato,  a
jurisprudência consolidada no STJ  estabelece que,  diante da ausência de previsão no edital  da hasta
pública  acerca  de  débitos  condominiais  anteriores  à  praça,  não  haverá  a  responsabilização  do
arrematante  pelo  pagamento  da  dívida,  a  qual  deverá  ser  quitada  com  o  valor  obtido  na  alienação
judicial.  Cumpre  esclarecer,  entretanto,  que  a  adjudicação  e  a  arrematação,  apesar  de  ambos  os
institutos  visarem  à  satisfação  do  direito  do  credor,  ostentam  características  diversas  e,  portanto,
merecem tratamento distinto no que diz respeito à vinculação ao edital.  Efetivamente, a adjudicação
consiste  na  aquisição  espontânea  pelo  exequente  do  bem  penhorado  por  preço  não  inferior  ao  da
avaliação, não havendo sua subordinação ao edital de praça, haja vista que essa forma de aquisição da
propriedade  não  se  insere  no  conceito  de  hasta  pública.  A  propósito,  cabe  ressaltar  que  a  Lei
11.382/2006 - que revogou o art. 714 do CPC - alterou a sistemática tradicional da alienação forçada
na tutela executiva prevista no CPC, evidenciando ainda mais a independência do ato de adjudicar em
relação  ao  edital,  ao  colocar  a  adjudicação  como  a  primeira  técnica  expropriativa,  seguida  pela
alienação  por  iniciativa  particular  e,  apenas  subsidiariamente,  a  arrematação  ou  alienação  em hasta
pública.  É  o  que  se  infere  do  caput  do  art.  686,  que  prevê  que  somente  será  expedido  o  edital  da
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arrematação se não requerida a adjudicação e não realizada a alienação particular do bem penhorado.
Assim,  é  certa  a  responsabilização  do  adjudicante  pelo  pagamento  das  contribuições  condominiais
inadimplidas  no  período  anterior  à  adjudicação,  aplicando-se  o  art.  1.345  do  CC  em  sua  íntegra:  "O
adquirente  de  unidade  responde  pelos  débitos  do  alienante,  em  relação  ao  condomínio,  inclusive
multa e juros moratórios". REsp 1.186.373-MS, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, julgado em 24/3/2015,
DJe 14/4/2015.   
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DIREITO  PENAL.  AUMENTO  DE  PENA  NO  MÁXIMO  PELA  CONTINUIDADE  DELITIVA  EM  CRIME
SEXUAL.   

Constatando-se a ocorrência de diversos crimes sexuais durante longo período de tempo, é possível o
aumento da pena pela continuidade delitiva no patamar máximo de 2/3 (art. 71 do CP), ainda que sem
a  quantificação  exata  do  número  de  eventos  criminosos.  Precedentes  citados:  AgRg  no  REsp
1.281.127-PR,  Quinta  Turma,  DJe  25/9/2014;  e  AgRg  no  AREsp  455.218-MG,  Sexta  Turma,  DJe
5/2/2015.  HC 311.146-SP,  Rel.  Min.  Newton Trisotto  (Desembargador  convocado do TJ-SC),  julgado
em 17/3/2015,  DJe  31/3/2015.   
  

DIREITO PENAL. PERDA DOS DIAS REMIDOS EM RAZÃO DE COMETIMENTO DE FALTA GRAVE.   

A  prática  de  falta  grave  impõe  a  decretação  da  perda  de  até  1/3  dos  dias  remidos,  devendo  a
expressão "poderá" contida no art.  127 da Lei 7.210/1984, com a redação que lhe foi conferida pela
Lei  12.432/2011,  ser  interpretada como verdadeiro poder-dever do magistrado,  ficando no juízo de
discricionariedade do julgador apenas a fração da perda,  que terá como limite máximo 1/3 dos dias
remidos.  Precedentes  citados:  AgRg  no  REsp  1.424.583-PR,  Sexta  Turma,  DJe  18/6/2014;  e  REsp
1.417.326-RS,  Sexta  Turma,  DJe  14/3/2014.  AgRg  no  REsp  1.430.097-PR,  Rel.  Min.  Felix  Fischer,
julgado  em  19/3/2015,  DJe  6/4/2015.   
  

DIREITO  PROCESSUAL  PENAL.  HIPÓTESE  DE  COMPETÊNCIA  DA  JUSTIÇA  FEDERAL  PARA  JULGAR
CRIME  DE  LATROCÍNIO.   

Compete à Justiça Federal  processar e julgar crime de latrocínio no qual tenha havido troca de tiros
com  policiais  rodoviários  federais  que,  embora  não  estivessem  em  serviço  de  patrulhamento
ostensivo,  agiam  para  reprimir  assalto  a  instituição  bancária  privada.  O  art.  109  da  CF  prevê  que
compete à Justiça Federal processar e julgar "os crimes políticos e as infrações penais praticadas em
detrimento  de  bens,  serviços  ou  interesse  da  União  ou  de  suas  entidades  autárquicas  ou  empresas
públicas,  excluídas  as  contravenções  e  ressalvada  a  competência  da  Justiça  Militar  e  da  Justiça
Eleitoral". Assim, se um servidor público federal é vítima de um delito em razão do exercício de suas
funções, tem-se que o próprio serviço público é afetado, o que atrai a competência da Justiça Federal
para  processar  e  julgar  o  feito  (Súmula  147  do  STJ).  No  caso,  observa-se  que,  embora  os  policiais
rodoviários federais não estivessem em serviço de patrulhamento ostensivo, possuem, como agentes
policiais, o dever legal de prender em flagrante quem estiver praticando crime, nos termos do art. 301
do CPP:  "Qualquer  do povo poderá  e  as  autoridades  policiais  e  seus  agentes  deverão prender  quem
quer  que  seja  encontrado  em  flagrante  delito".  Assim,  o  certo  é  que  era  incumbência  dos  policiais
rodoviários federais, naquele momento, reprimir a prática criminosa, motivo pelo qual não há dúvidas
de que agiram no exercício de suas funções, o que revela a competência da Justiça Federal. Precedente
citado: RHC 31.553-MT, Quinta Turma, DJe 26/8/2013. HC 309.914-RS, Rel. Min. Jorge Mussi, julgado
em 7/4/2015, DJe 15/4/2015.
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DIREITO PENAL. CARACTERIZAÇÃO DO CRIME DE ENTREGA DE DIREÇÃO DE VEÍCULO AUTOMOTOR
A PESSOA NÃO HABILITADA.   

Para  a  configuração  do  crime  consistente  em  "permitir,  confiar  ou  entregar  a  direção  de  veículo
automotor a pessoa não habilitada, com habilitação cassada ou com o direito de dirigir suspenso" (art.
310  do  CTB),  não  é  exigida  a  demonstração  de  perigo  concreto  de  dano.  Isso  porque,  no  referido
artigo, não há previsão, quanto ao resultado, de qualquer dano no mundo concreto, bastando a mera
entrega  do  veículo  a  pessoa  que  se  sabe  inabilitada  para  a  consumação  do  tipo  penal.  Trata-se,
portanto, de crime de perigo abstrato. Precedentes citados do STJ: RHC 40.650-MG, Quinta Turma, DJe
14/10/2013;  e  RHC  39.966-MG,  Quinta  Turma,  DJe  28/10/2013.  Precedente  citado  do  STF:  HC
12.0495,  Primeira  Turma,  DJe  15/5/2014.  REsp  1.468.099-MG,  Rel.  Min.  Nefi  Cordeiro,  julgado  em
19/3/2015,  DJe  15/4/2015.   
  

DIREITO  PENAL.  ESTELIONATO  CONTRA  A  PREVIDÊNCIA  SOCIAL  E  DEVOLUÇÃO  DA  VANTAGEM
INDEVIDA  ANTES  DO  RECEBIMENTO  DA  DENÚNCIA.   

Não extingue a punibilidade do crime de estelionato previdenciário (art. 171, § 3º, do CP) a devolução
à Previdência Social, antes do recebimento da denúncia, da vantagem percebida ilicitamente, podendo
a iniciativa, eventualmente, caracterizar arrependimento posterior, previsto no art. 16 do CP. O art. 9º
da Lei 10.684/2003 prevê hipótese excepcional de extinção de punibilidade, "quando a pessoa jurídica
relacionada  com  o  agente  efetuar  o  pagamento  integral  dos  débitos  oriundos  de  tributos  e
contribuições  sociais,  inclusive  acessórios",  que  somente  abrange  os  crimes  de  sonegação  fiscal,
apropriação  indébita  previdenciária  e  sonegação  de  contribuição  previdenciária,  ontologicamente
distintos do estelionato previdenciário, no qual há emprego de ardil para o recebimento indevido de
benefícios.  Dessa  forma,  não  é  possível  aplicação,  por  analogia,  da  causa  extintiva  de  punibilidade
prevista no art. 9º da Lei 10.684/2003 pelo pagamento do débito ao estelionato previdenciário, pois
não  há  lacuna  involuntária  na  lei  penal  a  demandar  o  procedimento  supletivo,  de  integração  do
ordenamento  jurídico.  Precedente  citado:  AgRg  no  Ag  1.351.325-PR,  Quinta  Turma,  DJe  5/12/2011.
REsp  1.380.672-SC,  Rel.  Min.  Rogerio  Schietti  Cruz,  julgado  em  24/3/2015,  DJe  6/4/2015.   
  

DIREITO  PROCESSUAL  CIVIL  E  PROCESSUAL  PENAL.  PRAZO  PARA  OPOSIÇÃO  DE  EMBARGOS  DE
DECLARAÇÃO  CONTRA  ACÓRDÃO  QUE  ANALISA  ASTREINTES  IMPOSTAS  POR  JUÍZO  CRIMINAL.   

É de 5 dias (art. 536 do CPC/1973) - e não de 2 dias (art. 619 do CPP) - o prazo para a oposição, por
quem  não  seja  parte  na  relação  processual  penal,  de  embargos  de  declaração  contra  acórdão  que
julgou  agravo  de  instrumento  manejado  em  face  de  decisão,  proferida  por  juízo  criminal,  que
determinara, com base no art. 3º do CPP, o pagamento de multa diária prevista no CPC/1973 em razão
de atraso no cumprimento de ordem judicial de fornecimento de informações decorrentes de quebra
de sigilo no âmbito de inquérito policial. Diferentemente dos casos em que a matéria discutida tenha
natureza induvidosamente penal  -  casos em que o prazo para a oposição de embargos declaratórios
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será de 2 dias (art. 619 do CPP), e não de 5 dias (art. 536 do CPC/1973) -, no caso em análise, várias
circunstâncias indicam que o juízo criminal, ao aplicar multa cominatória ao terceiro responsável pelo
fornecimento de dados decorrentes da quebra de sigilo determinada em inquérito policial, estabelece
com este uma relação jurídica de natureza cível. Primeiro, porque o responsável pelo cumprimento da
ordem  judicial  não  é  parte  na  relação  processual  penal,  mas  apenas  terceiro  interessado.  Segundo,
pois  a  decisão  judicial  foi  tomada  com  apoio  no  CPC/1973,  tanto  assim  que  foi  objeto  de  agravo  de
instrumento;  usou,  por  analogia,  o  art.  3º  do  CPP,  mas  o  fundamento  da  medida  foi  a  questão  das
astreintes - ou seja, a cominação de multa diária por atraso no cumprimento de ordem judicial -, tema
tipicamente  cível.  Terceiro,  porquanto  houve  interposição  de  agravo  de  instrumento,  meio  de
impugnação  também  previsto  apenas  na  legislação  processual  civil.  Ademais,  essas  circunstâncias
suscitam, no mínimo, uma dúvida razoável quanto à natureza -  cível  ou criminal -  da matéria objeto
dos embargos. O que há, portanto, de solucionar a questão em discussão é a boa-fé processual da parte
interessada,  princípio  que,  aliás,  está  sendo  ainda  mais  reforçado  pelo  Novo  CPC,  que  o  situa  como
norte  na  atuação  de  todos  os  sujeitos  processuais  em  feitos  cíveis,  o  que  haverá  de  também  incidir,
conforme  disposto  no  art.  3º  do  CPP,  nos  feitos  criminais,  mutatis  mutandis.  Ora,  se  o  próprio  CPP,
como também o CPC/1973, permite a aceitação de um recurso por outro, como expressão do princípio
da  fungibilidade  recursal  -  quando,  por  uma  questão  de  interpretação,  a  parte  interpõe  um  recurso
por  outro,  ausente  a  má-fé  -,  deve-se  considerar  um ônus  muito  grande não  permitir  que  a  questão
principal  venha  a  ser  analisada,  por  uma interpretação  de  que  o  prazo  dos  embargos  de  declaração
opostos à decisão colegiada seria de dois dias e não de cinco, apenas porque a matéria teria surgido no
bojo de um inquérito policial. REsp 1.455.000-PR, Rel. originária Min. Maria Thereza de Assis Moura,
Rel. para acórdão Min. Rogerio Schietti Cruz, julgado em 19/3/2015, DJe 9/4/2015. 
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